
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72 
 

Praça Cinco de Novembro nº 381 – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu/MG 
 

  

OFÍCIO Nº: 557/2023 

 ASSUNTO: RESPOSTA À DENÚNCIA DE SERGIO GOMES DE ASSIS 

 DATA: 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

DESTINO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU – MG - COMISSÃO 

PERMANENTE DE OBRAS PÚBLICAS, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA.  

 

  

Excelentíssimo Senhor Relator,  

Vereador Elenilton Martins Vieira, 

 

 

Com nossas cordiais saudações e em resposta a intimação acima 

referenciada, servimo-nos do presente para encaminhar-lhe os esclarecimentos 

relativos à denúncia de suposta depredação de patrimônio público em virtude 

de reforma que está sendo realizada na Praça Cordovil Pinto Coelho. 

Preliminarmente, importante mencionar que tão logo tenha se dado o 

recebimento da intimação aqui respondida, a Ilma. Secretária de Governo Sra. 

Cíntia Valéria Perígolo de Oliveira, encaminhou à Presidência do Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural de Manhuaçu (COMPAC), o Ofício de nº 

171/2023 - GAB, requerendo a apresentação de documentos referentes ao 

caso. 

Assim sendo, em 18/09/2023 o Presidente do COMPAC, Sr. Fabrício 

Souza Santos, apresentou, por meio do Ofício nº 10/2023 (anexo) os 

esclarecimentos pertinentes à denúncia e argumentou pela improcedência da 

mesma. 

Pelo Ofício anexo ao presente, o Presidente do Conselho demonstrou que, 

em 27/10/2022 e em 11/11/2022, foram realizadas reuniões com os membros 

do COMPAC a fim de deliberar e aprovar as mudanças sugeridas no projeto de 

Reforma e Revitalização da Praça Cordovil Pinto Coelho. 
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Imprescindível registrar neste momento, que o mencionado Conselho 

restou criado por meio do art. 6º da Lei Municipal 3.925/2019, a qual dispõe 

sobre a preservação do patrimônio histórico, cultural e natural do Município de 

Manhuaçu, criou o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e instituiu o 

Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural de Manhuaçu. 

Registra-se ainda, o prelecionado pelo §1º do art. 21 da 

supramencionada Lei: 

Art. 21 - Os bens tombados deverão ser conservados e, em nenhuma 

hipótese, poderão ser demolidos, destruídos ou mutilados, devendo 

aos bens naturais ser assegurada a normal evolução dos ecossistemas. 

§ 1º - As obras de conservação, restauração ou alteração do bem 

tombado, somente poderá ser feita em cumprimento aos parâmetros 

estabelecidos na decisão do COMPAC, cabendo a Secretaria Municipal 

de Cultura a conveniente orientação. 

Dessa maneira, verifica-se que a execução da obra de restauração da 

Praça Cordovil Pinto Coelho está em perfeita consonância com a legislação 

municipal, visto que as principais decisões referentes à mencionada reforma se 

deram após deliberação realizada pelo COMPAC. 

Neste sentido, esclarece-se que após votação realizada entre os 

conselheiros, a proposta apresentada pelo Presidente, no sentido de se 

preservar pelo menos 30% (trinta por cento) das pedras portuguesas, 

concentrando as mesmas em um tapete central com início na entrada da 

escadaria próxima ao coreto até a entrada de frente à igreja Matriz de São 

Lourenço, foi aprovada por 6 (seis) votos. 

Noutro diapasão, faz-se necessário informar, nos termos do Ofício anexo 

ao presente, não ter existido, de fato, nenhuma irregularidade nos 

procedimentos realizados até o presente momento, sendo que não foram 

detectadas quaisquer anormalidades na efetivação das obras em andamento. 
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Diante do todo exposto até aqui, requer que seja definitivamente 

arquivada a infundada denúncia apresentada pelo Sr. Sérgio Gomes de Assis, 

por não apresentar nenhuma prova de fato, mas apenas alegações infundadas, 

denúncias e ofícios com os quais o Denunciante, há anos, inunda o Judiciário 

e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, sem qualquer decisão a seu favor. 

Atenciosamente,  

 

RONALDO GARCIA MARQUES 
Procurador Geral do Município 

OAB/MG 184.843 
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